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DECRETO Nº 7.371/2020 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus (COVID-19), no âmbito 
do Município de Jacarezinho –Pr. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 
de março de 2020, que a contaminação com o COVID-19 caracteriza pandemia; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
“Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 no Brasil”;  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4230/2020 do Governo do Estado do Paraná, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19;  
 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde, em fevereiro de 2020;  
 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria de Estado e Saúde;  
 
CONSIDERANDO o Plano Estadual da Saúde da Secretaria de Estado da Saúde 
2020/2023;  
 
CONSIDERANDO que o contágio ocorre a partir de pessoas infectadas. A doença pode  
espalhar desde que alguém esteja a menos de 1,5 metros de distância de uma pessoa com 
a doença. A transmissão pode ocorrer por gotículas de salivas, espirros, tosses ou catarro 
que podem ser repassados por toque ou aperto de mão, objetos ou superfícies 
contaminadas pelo infectado;  
 
CONSIDERANDO o aumento significativo no número de casos de Coronavírus – COVID-
19 no município de Jacarezinho;  
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica suspenso, por período indeterminado, o atendimento presencial ao público 

nos restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres em funcionamento no Município de 

Jacarezinho. 

 

Art. 2º Os restaurantes, bares e lanchonetes e congêneres deverão manter fechados os 

acessos do público ao seu interior. 

 

§ 1º - Será permitido aos restaurantes, bares e lanchonetes e congêneres a continuidade 

de seus serviços, desde que os mesmos sejam realizados através de entregas em 

domicilio, não sendo permitido o fornecimento de alimentos e bebidas para consumo 

imediato no estabelecimento, nem a permanência de clientes nas suas dependências. 

 

Art. 3º Os serviços de food truck deverão ter atendimento exclusivo em serviço de entrega, 

retirando as mesas e cadeiras de atendimento ao público. 

 

Art. 4º As medidas previstas neste Decreto poderão ser modificadas a qualquer 

momento. 

Art. 5º - A desobediência aos comandos previstos no presente decreto sujeitará o infrator 

à aplicação das seguintes penas sem prejuízo de demais sanções civis e administrativas:  

I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração de medida sanitária 

preventiva - e 330 - crime de desobediência - do Código Penal;  

II - Penalidades do artigo 55 da Lei Estadual nº 13.331/2001, que “dispõe sobre a 

organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no 

Estado do Paraná”. 

 

Art. 6º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir 

de 26/05/2020. 

 

Art. 7º – Fica revogado o Decreto 7275/2020. 
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Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de março de 

2020. 

 

 

 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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